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LEI N° 3^ /2.003

“Dispõe sobre a denominação de via pública.”

A Câmara Municipal de Campos Altos, por seus representantes, aprovou
e, eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Io - Fica denominada Avenida Flávio da Silva Taveira, a via pública
originária da intercessão da Avenida Vereador João Alegre com a Rua Sete de
Setembro, ambas no Bairro Osvaldo Alves de Araújo, até a intercessão da Avenida
Euler Franco.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.
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